
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

Em 10 de Maio de 1.985.

n ES. ELSUTSSIO BSURO MALES5A SILHO,
Pre -Fo-i-hr. VIijnicipal de louveira, Esta
do de são Paulo, no uso de suas atri 

"bunções legais:

■p TT' C *r rr 
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Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ac período de 21 de Março de 1.984 à 20 de Março de 1.985,/ 

ao seguinte Euncionário, no período abaixo;

OSYALDO PAGOTTO
Ee 11 de Maio de 1.985 à 09 de Junho de 1.985.

Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogaaas as üisposiçoes Qrr o ontrario,

louveira, 10 de Maio de 1.985.
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ER. ELSUlÍEIC EHÜRO MALEEBA PILHO. 

-Prefeito Munhcipal-

Publicada e registrada no Eepartamon- 

;o de Administração em 10 de Maio de 1.985.
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.retor do Eep. de Administração.


